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ARTIGO 1 - Objetivo do Regulamento Interno.  

O objetivo do presente Regulamento Interno é o de criar e estabelecer as normas pelas quais o 

MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo se deve reger, como complemento do seu Estatuto. 

Os casos omissos neste Regulamento Interno serão resolvidos de acordo com as seguintes 

prioridades: 

a) Estatuto MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

b) Determinação aprovada pela Diretoria e Conselho. 

 

ARTIGO 2 - Alterações e Aprovação do Regulamento Interno. 

As alterações ao Regulamento Interno do Moto Grupo podem ser propostas pelos: 

a) Presidente, Diretoria, Conselheiros e Integrantes coletados. 

b) O Regulamento Interno deverá estar sempre em conformidade com o Estatuto e com os objetivos do 

Moto Grupo, visando sempre o melhor pro Grupo. 

 

ARTIGO 3 - Siglas e Termos usados neste Regulamento Interno  

Os termos e siglas usados para efeito deste regulamento interno são: 

Integrante – Refere um Integrante efetivo do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

Portal – Refere o Portal na Internet registrado em nome MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo e que é 

a Página WWW.MOLEQUESDOASFALTO.COM 

Patch – Emblema pequeno com o logotipo do Grupo que os Integrantes devem cozer na frente do colete 

sobre o coração e serve para identificar um integrante do moto Grupo. 

Escudo completo – Emblema grande com o logotipo do Grupo que os Sócios devem cozer na traseira dos 

seus coletes e que serve para identificar os Integrantes do Grupo, tratando-se de segunda pele. 

Meio escudo – Emblema grande com o logotipo parcial do Grupo que os Integrantes devem cozer na 

traseira dos seus coletes e que serve para identificar os Integrantes do Grupo como Meio escudo. 

PP (Recruta) Emblema das costas com o nome da localidade na parte de baixo, serve para identificar o 

Integrante como PP. 

 

ARTIGO 4 - Admissão de Integrantes - São condições essenciais para admissão de novo Integrante 

no Moto Grupo: 

a) Preencher e concordar com todos os requisitos enumerados no Estatuto e neste Regimento. 

b) Entregar ao Presidente, uma proposta de Integrante obtida a partir do regulamento, devidamente 

preenchida e acompanhada de fotografia e cópia dos documentos exigidos pelo MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo. 

c) Ser apresentado por um dos Integrantes, Escudado, o qual é considerado como Padrinho. 
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d) Frequentar o ambiente do Grupo como ´´Amigo``, sem tempo pré determinado e sem nenhum emblema 

que o defina como Integrante do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

e) Manifestar desejo e fazer por onde participar do Grupo e em concordância com as regras e estatuto e 

regulamento Interno do Moto Grupo. 

f) Ter o caso avaliado se tiver sido expulso de outro Moto Grupo ou entidade similar, o motivo que 

conduziu à expulsão deverá ser apresentado ao Presidente e sua Diretoria podendo esta usar o 

contraditório, para análise e posterior deliberação por maioria dos Integrantes do Conselho e da 

Diretoria, cumprindo o luto de pelo menos 6 meses. 

g) Ser proprietário de motocicleta, estando OBRIGATORIAMENTE habilitado na categoria “A”, devendo 

especialmente, ser cordial, amigo e possuir espírito do grupo, colimado com a essência do MAMG - 

Moleques do Asfalto Moto Grupo; 

h) Concordar em Pagar uma taxa avaliada em 50% do salário mínimo nacional, para custeio dos 

emblemas, não havendo devolução dos valores pagos em hipótese alguma (EM CASO DE APROVAÇÃO 

PARA FASE DE PP). 

i) Concordar em pagar pontualmente mensalidade ao Moto Grupo avaliada em 5% do salário mínimo 

nacional, sendo arredondado pra para mais ou menos, à ser decidido na data do reajuste no mês de 

Aniversário. 

j) Caso o pretendente seja membro escudado em outro moto clube ou moto grupo, será tomada as 

seguintes medidas: 

1. Terá de entregar carta de apresentação assinada pelo Presidente da Instituição; 

2. Ser indicado por um dos integrantes escudados do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo; 

3. Apresentar xérox da habilitação na categoria A; bem como  documentação da moto em dia; 

4. Preencher um formulário próprio de cadastro de informações pessoais e de sua motocicleta tendo em 

vista possíveis situações adversas. 

5. Preenchido os requisitos anteriores o pretendente será admitido no Grupo como “Amigo”; 

6. O pretendente, após ser admitido será avaliado pelo conselho e diretores por tempo indeterminado. 

7. O Conselho e Diretoria terão como critério de avaliação a presença nas reuniões, fidelidade nas 

contribuições, motivação para viajar, contribuição para o bem comum, facilidade de convivência em 

Grupo, atividades na prestação de serviços, generosidade com a filantropia, conhecimento das normas 

estatutárias e perfil com a Instituição; 

 

ARTIGO  5  -  Das penalidades. 

a) Penalidade de advertência será aplicada pelo Presidente. 

b) A penalidade de suspensão, desligamento ou expulsão será analisada e aplicada pelo Conselho. 

 

Parágrafo PRIMEIRO. 

PRÓSPERO PRETENDENTE (P.P.) – MEMBRO EM AVALIAÇÃO 

a) Ter sido avaliado e aprovado com LOUVOR na categoria de ´´Amigo`` pelo Conselho, tendo o 

interessado, como objetivo futuro, ser um Membro Escudado, tal qual, será conquistado pelo PP, durante 

sua jornada; 

b) Direito a escudamento de dependente - cônjuge, companheiro(a), filhos(as) ou enteados(as), desde que 

concordem e cumpram com os termos do Moto Grupo; 

c) Pode indicar novos Membros, desde que seja apadrinhado por um Integrante Escudado; 

d) Período de permanência como ´´Amigo`` e avaliação com aprovação do Conselho por tempo 

indeterminado. 

e) Manter sempre que possível, em dia as obrigações financeiras e frequências, nas reuniões mensais 

(quando não poder comparecer ou for se atrasar, avisar com o máximo de antecedência possível ao 

Presidente, que deverá repassar imediatamente a todo o Grupo, válido para todos os integrantes) e 

eventos, quando houver; 

f) Usar colete com as insígnias (emblema com o nome do estado, seu nome e Patch) do MAMG - Moleques 

do Asfalto Moto Grupo, em todos os eventos, passeios e reuniões; 



 

 

g) Poderá ser desligado a qualquer momento, em decisão tomada pelo Presidente, Conselho e Diretores, 

estando proibido de fazer uso de qualquer identificação oficial dos MAMG - Moleques do Asfalto Moto 

Grupo, devendo devolvê-los imediatamente após a comunicação do seu desligamento.; 

h) Não poderá se manifestar nas reuniões, haja vista se for autorizado pelo Presidente, o qual se achar 

necessário suas alegações, poderá autorizar para o bom desempenho e interesse dos MAMG - Moleques 

do Asfalto Moto Grupo; 

i) Penalidade de suspensão, afastamento, desligamento e expulsão analisada e aplicada pelo Conselho 

em conjunto com o Presidente; 

j) Poderá retirar troféu e realizar inscrição do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em encontros e 

eventos motociclisticos, desde que não tenha um integrante escudado presente, o troféu ficara sob a 

responsabilidade do mesmo, devendo ser entregue a Presidência, caso venha sair do Moto Grupo, ou se 

for solicitado. 

l) Os dependentes do próspero pretendente que se desligou, foi desligado ou expulso, que não seja 

proprietário de motocicleta, e sem habilitação e manifestar interesse em permanecer no Moto Grupo, 

terá o pedido analisado pelo Conselho. 

 

Parágrafo SEGUNDO. 

MEIO ESCUDO - MEMBRO EM AVALIAÇÃO 

a) Ter sido avaliado e aprovado com LOUVOR na categoria de ´´PP`` pelo Conselho, tendo o interessado, 

como objetivo futuro, ser um Membro Escudado, tal qual, será conquistado pelo MEIO ESCUDO, durante 

sua jornada; 

b) Direito a escudamento de dependente - cônjuge, companheiro(a), filhos(as) ou enteados(as), desde que 

concordem e cumpram com os termos do Moto Grupo; 

c) Pode indicar novos Membros, desde que seja apadrinhado por um Integrante Escudado; 

d) Período de permanência como ´´MEIO ESCUDO`` e avaliação com aprovação do Conselho por tempo 

indeterminado. 

e) Manter sempre que possível, em dia as obrigações financeiras e frequências, nas reuniões mensais 

(quando não poder comparecer ou for se atrasar, avisar com o máximo de antecedência possível ao 

Presidente, que deverá repassar imediatamente a todo o Grupo, válido para todos os integrantes) e 

eventos, quando houver; 

f) Usar colete com as insígnias (emblema com o nome do estado, nome Moleques do Asfalto nas costas e 

seu nome e Patch no peito) do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, em todos os eventos, passeios e 

reuniões; 

g) Poderá ser desligado a qualquer momento, em decisão tomada pelo Presidente, Conselho e Diretores, 

estando proibido de fazer uso de qualquer identificação oficial dos MAMG - Moleques do Asfalto Moto 

Grupo, devendo devolvê-los imediatamente após a comunicação do seu desligamento.; 

h) Só poderá se manifestar nas reuniões, haja vista se for autorizado pelo Presidente, o qual se achar 

necessário suas alegações, poderá autorizar para o bom desempenho e interesse dos MAMG - Moleques 

do Asfalto Moto Grupo; 

i) Penalidade de suspensão, afastamento, desligamento e expulsão analisada e aplicada pelo Conselho 

em conjunto com o Presidente; 

j) Poderá retirar troféu e realizar inscrição do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em encontros e 

eventos motociclisticos, desde que não tenha um integrante escudado presente, o troféu ficara sob a 

responsabilidade do mesmo, devendo ser entregue a Presidência, caso venha sair do Moto Grupo, ou se 

for solicitado. 

l) Os dependentes do MEIO ESCUDADO que se desligou, foi desligado ou expulso, que não seja 

proprietário de motocicleta, e sem habilitação e manifestar interesse em permanecer no Moto Grupo, 

terá o pedido analisado pelo Conselho. 

 

 

Parágrafo TERCEIRO. 



 

 

ESCUDO FECHADO. 

a) Ter sido avaliado com LOUVOR na categoria de MEIO ESCUDO; 

b) Direito a dependente - cônjuge, companheiro(a), filhos(as) ou enteados(as); 

c) Direito a escudamento de dependente - cônjuge, companheiro(a), filhos(as) ou enteados(as), desde que 

concordem e cumpram com os termos do Moto Grupo; 

d) Período de permanência por tempo indeterminado como ESCUDO FECHADO. 

e) Manter em dia suas obrigações junto ao Grupo; 

f) Usar colete com as insígnias do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

h) Poderá ser desligado a qualquer tempo, estando proibido de fazer uso do patch, escudo completo, ou 

qualquer identificação oficial do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, devendo devolvê-los 

imediatamente; 

i) Direito a voto, podendo ser eleito para cargo de diretor, nomeado pelo Presidente, no período de sua 

gestão ou que o MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo precisar; 

j) A penalidade de advertência é aplicada pelo Presidente. A suspensão, desligamento ou expulsão serão 

analisados e aplicados pelo Conselho Diretor, se expulso por ato ilícito praticado pelo sócio não caberá 

seu questionamento. 

k) Poderá retirar troféu e realizar inscrição do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em encontros e 

eventos motociclisticos, desde que não tenha um integrante escudado presente, o troféu ficara sob a 

responsabilidade do mesmo, devendo ser entregue a Presidência, caso venha sair do Moto Grupo, ou se 

for solicitado. 

l) A licença das atividades do Moto Grupo será concedida por  06 (seis) meses, prorrogável uma única vez 

por igual período com  isenção das obrigações financeiras. É condição para concessão do benefício, 

estar em dia com as obrigações financeiras e entregar o colete completo aos cuidados do MAMG - 

Moleques do Asfalto Moto Grupo; 

 

Parágrafo QUARTO. 

DO ESCUDAMENTO.  

a) A cerimônia do escudamento será presidida pelo Presidente do Moto Grupo.  

É um ato solene em que os participantes devem toda reverência. 

Será realizado no final da praia de São Conrado. 

b) Só o Presidente e o padrinho estão autorizados a derramar óleo de motor de moto sobre quem está 

sendo escudado; com o devido cuidado para não causar prejuízos à pessoa que está sendo escudada. 

c) Não é permitido derramar sobre quem está sendo escudado qualquer outro tipo de  produto que não 

óleo de motor de moto; pois para esta instituição tal atitude configura vulgarização do escudamento. 

d) O candidato a ser escudado deverá estar vestido de colete, camisa, calça, bermuda, ou traje de banho. 

 

ARTIGO 6 - Direitos, Deveres dos Sócios e conduta - São Direitos, deveres dos sócios, além dos 

descritos no Estatuto: 

a) É dever dos sócios satisfazer pontualmente as suas quotas mensalidades, ou pagamento de quaisquer 

bens ou serviços. 

b) Cabe aos integrantes do MG (Diretores e Membros) relatar sempre e imediatamente ao Presidente os 

fatos ocorridos entre os Membros e que são de interesse do Grupo para que sejam discutidos pela 

Diretoria, em reunião do Conselho Diretor ou se for o caso levado à Assembleia. 

c) Não será permitido o uso e/ou porte de Drogas; caso algum integrante seja pego usando e/ou portando 

drogas ILICITAS E PROIBIDAS, será IMEDIATAMENTE excluído do Moto Grupo (QUANDO ESTIVER COM O 

GRUPO OU USANDO NOSSA MARCA). 

d) O uso e/ou porte de arma por Membro (observado o preenchimento dos requisitos legais) em ocasiões 

de deslocamentos, eventos e reuniões em MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, deverá ser 

comunicado de imediato ao Presidente. 

e) Para os passeios e eventos, os Membros deverão manter suas motocicletas/veículos em condição de 

trânsito e com as documentações em ordem e em dia. 



 

 

f) O Membro deverá conduzir sua motocicleta/veículo de maneira correta com os equipamentos de 

segurança obrigatórios, em consonância com o Código Nacional de Trânsito, bem como os sinais do 

motociclismo. 

g) O Membro não deverá, sob pena de punição, praticar manobras arriscadas e/ou malabarismo em local 

público colocando em risco a sua vida e de outras pessoas. 

h) Os sócios devem salvaguardar o escudo e a bandeira do Grupo em seu poder, quem destruir ou 

danificar intencionalmente tudo aquilo que for definido como patrimônio do Grupo, estará sujeito a 

sanções disciplinares. Quem perder ou deixar extraviar qualquer material do Moto Grupo deverá 

comunicar imediatamente o fato a Diretoria. 

i) Quando a qualidade de sócio se extinguir quer seja por Demissão, Suspensão, ou Expulsão, as insígnias 

do Moto Grupo deverão ser devolvidas ao MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, sem contestação. 

j) Honrar o Moleques do Asfalto Moto Grupo em todas as circunstâncias e contribuir para o seu prestígio. 

l) Quando em circulação na via pública ostentando o escudo do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, 

deve cumprir escrupulosamente não só o Código de trânsito, mas também as regras de boa convivência, 

sendo as infrações passíveis de instauração de processo disciplinar interno. 

m) Observar estritamente as disposições do Estatuto e Regulamento Interno e acatar as resoluções do 

Presidente, ou a quem ele determinar. 

n) Desempenhar com zelo os cargos que lhes forem atribuídos.  

o) Colaborar ativamente na concretização dos objetivos e utensílios do MAMG. 

p) Apresentar ou entregar a identidade de associado sempre que solicitado pelos Órgãos Sociais ou pelas 

entidades administrativas. 

q) Colaborar na defesa, na manutenção e no melhoramento do patrimônio e contribuir para o prestígio e 

imagem do MAMG – Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

r) Tomar parte nas Assembleias Gerais ou em quaisquer reuniões para que seja convocado, propondo 

tudo o que considerar vantajoso para o desenvolvimento e funcionamento do Grupo, salvo nas reuniões 

da diretoria. 

s) Zelar para que o escudo e Patch do Grupo não sejam usados por pessoas que não sejam Sócios 

efetivos do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, salvo quando o Presidente tiver conhecimento e der 

sua autorização. 

t) Não usar o nome do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em atividades sem prévia autorização do 

Presidente. 

u) Não se envolver em ato ilícito, seja cível ou criminal com as insígnias do MAMG - Moleques do Asfalto 

Moto Grupo, sob pena de punição verbal, escrita ou até mesmo expulsão sem contestação, salvo em 

legitima defesa. 

a.a) Votar em Assembleias Gerais todos os assuntos do interesse do Grupo. 

b.b) Eleger e ser eleito para cargos associativos, desde que se verifique a condição de um prazo mínimo 

de 3 anos de associado, ou por determinação do Presidente. 

c.c) Tomar parte das Assembleias Gerais e discutir todos os assuntos do interesse do Grupo, salvo de 

achar o Presidente necessário será por escrito para analise da Diretoria. 

d.d) Direito de usar as insígnias do Grupo, dentro dos limites probatórios. 

e.e) O livre ingresso na sede do Grupo ou suas Delegações regionais e internacionais. 

f.f) Direito de participar livremente nas atividades do Grupo e usufruir de descontos, no caso destes 

existirem, nos preços dos Eventos organizados pelo Grupo. 

g.g) Terem total acesso ao Portal do Grupo www.molequesdoasfalto.com, outro que por ventura seja 

adotado, desde que seja solicitado ao Presidente 

h.h) Apadrinhar a admissão de sócios desde que respeite as condições impostas pelo Estatuto e deste 

Regulamento Interno. Os Sócios que apadrinhem as propostas de entrada a outros Candidatos a Sócios 

ficam responsáveis durante seu percurso da conquista do escudo definitivo, e é deles a responsabilidade 

no acompanhamento do novo Sócio, e no caso do novo Sócio ser Expulso, Excluído ou Demitido é da 

responsabilidade do Padrinho a verificação de que o ex-sócio que apadrinhou não use as insígnias do 

MAMG, podendo ambos sofrerem punições quanto a não devolução. 
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i.i) Requerer a convocação da Diretoria, para discutir assuntos convenientes ao MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo, salvo se o Presidente achar necessário para esse fim. 

j.j) Consultar qualquer ata ou balancete mediante um pedido por escrito dirigido ao presidente e sua 

Diretoria. 

k.k) Utilizar os serviços do Grupo mediante condições a estabelecido pelo Presidente e sua Diretoria. 

l.l) Os Integrante poderão estar acompanhados esporadicamente, por convidados com quem tenham uma 

relação afetiva, para participarem em atividades recreativas do Moto Grupo, desde que a presença 

destes não se revele prejudicial e que esse convidado respeite as condições que poderão existir para 

alguns Eventos, nomeadamente quando estes forem reservados para Integrantes. Deve, contudo, ser 

dado conhecimento prévio ao Presidente que julgará a conveniência. 

m.m) Usar a carteira de identificação do MDA, se houver.. 

n.n) Solicitar a apresentação do cartão de associado a qualquer sócio sem restrições. 

o.o) Reter a identidade do associado e as insígnias do Grupo a qualquer sócio sem restrições, com 

caráter preventivo, quando este esteja suspenso ou tenha sido expulso ou excluído e esteja a usar os 

mesmos, devendo estes serem posteriormente entregues ao Presidente do MAMG - Moleques do Asfalto 

Moto Grupo. 

p.p) Avisar qualquer sócio da perda do direito ao uso das insígnias  do Grupo e zelar para que as insígnias 

do Grupo não sejam usados por não sócios ou por sócios Expulsos, Excluídos ou Suspensos. 

ARTIGO 7 - Infrações e disciplina - Sem prejuízo do estipulado no do Estatuto, este Regulamento 

Interno introduz as seguintes adições aos processos disciplinares. 

a) O Presidente pode levantar um processo disciplinar a um Sócio sempre que este não cumpra as 

determinações do Estatuto ou Regulamento Interno, ou quando este incorrer de qualquer ato impróprio 

praticado que indicie má fé, ofensas ou indisciplina, que perturbe o normal funcionamento, prejudique o 

bom nome e reputação do Grupo, ponha em risco ou afete os interesses morais e materiais do Moto 

Grupo ou que infrinja qualquer das regras do Estatuto do Grupo. 

b) O Presidente e sua Diretoria terão competência para instaurar e analisar o respectivo processo 

disciplinar, podendo caso se confirme o ato ou infração, punir o associado com uma das seguintes 

sanções disciplinares: 

1. Advertência verbal que será aplicada pelo Presidente; 

2. Advertência por escrito que será aplicada pelo Conselho; 

3. Suspensão dos direitos de associado até três meses, aplicada pelo Conselho Diretor; 

4. Expulsão, a qual deverá ser analisada pelo Conselho e Diretoria. 

c) Conforme o Estatuto, todas as sanções disciplinares são tomadas por decisão do Presidente que para 

o efeito reunirá à porta fechada sua Diretoria e Conselho, sendo necessária uma maioria de 50% + 1 dos 

votos dos membros da Diretoria e Conselho para que a sanção seja aplicada. 

d) Deverá sempre ser facultada a possibilidade e o tempo considerado necessário para a apresentação 

de defesa pelo Sócio em causa sobre a matéria de acusação. 

e) A Advertência de um associado deverá ser efetuada em sede de reunião da Diretoria à porta fechada. 

f) Os Sócios que sejam sujeitos à pena disciplinares de Suspensão, expulsão ou exclusão perdem 

automaticamente os seus direitos e regalias de Sócios do Moto Grupo incluindo o direito de usar as 

insígnias do Grupo e o de participar em eventos e encontros organizados pelo MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo. 

g) A pena disciplinar de Expulsão implica automaticamente a perda do direito de uso das insígnias do 

Grupo. 

h) A Expulsão de um associado não o isenta do cumprimento das suas obrigações vencidas, salvo, 

devendo ser analisado pela Diretoria e Conselho. 

i) O Clube não assume qualquer responsabilidade, por danos materiais ou morais que sejam produzidos 

pelos seus associados, sendo esta responsabilidade imputável exclusivamente ao associado. 

j) Cabe a todos os Sócios efetivos a tarefa de zelarem para que as insígnias do Grupo não sejam usadas 

por pessoas que não tenham o direito de usar, dando caráter personalíssimo ao seu uso e gozo. 



 

 

ARTIGO 8 - Perda de qualidade de associado - A qualidade de sócio extingue-se por Demissão, 

Morte, Suspensão, ou Expulsão; 

a) Os Sócios que se queiram demitir devem fazê-lo de acordo com o Estatuto. Todos os Sócios que se 

afastem do Grupo por vontade própria são considerados “sócios Demitidos”. 

b) Perdem a qualidade de Associados, aqueles que ao abrigo do Estatuto ou deste Regulamento Interno, 

ou que atentem contra os objetivos e atribuições do Moto Grupo, e que após apreciação e deliberação do 

Presidente e sua Diretoria e Conselho sejam expulsos do Moto Grupo. Todos os sócios que sejam 

afastados do Grupo por estes motivos são considerados “sócios Expulsos”. 

c) A falta de pagamento da mensalidade 06 (seis) meses após a data de vencimento das mesmas, sem 

razão aparente ou injustificada, implica que o Presidente notifique o associado para que regularize a sua 

situação ficando este desde logo Suspenso, procedendo-se à sua Exclusão automaticamente ao fim de 06 

(seis) meses sem que a situação seja regularizada. Todos os Sócios que sejam afastados do Moto Grupo 

por motivos de falta de pagamento das suas mensalidades ou outras dividas, são considerados “sócios 

Excluídos”. 

d) Os dependentes que terminem a relação afetiva ou conjugal com o Sócio Condutor, serão considerados 

Excluídos do Grupo por não cumprirem com o exigido deste Regulamento Interno, perderá imediatamente 

todos os direitos e regalias, devendo restituir as insígnias do Grupo. 

e) Após a sua Exclusão por falta de pagamento de mensalidade, o associado poderá, por escrito no prazo 

de dez dias, a contar a partir da data da notificação, justificar a sua falta ao Presidente para efetuar o 

pagamento, cabe ao Presidente receber o pagamento ou a justificativa do não pagamento levando a ao 

conselho e diretoria para possível reintegração do membro. Passado o prazo de dez dias sem 

manifestação por parte do devedor confirmará a exclusão. 

f) A Demissão, Exclusão ou Expulsão do associado, qualquer que seja o motivo da mesma, implicam a 

perda do direito de uso das insígnias do Grupo, devendo o ex-sócio restituí-la ao MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo, sem nenhum tipo de devolução de valores pagos pelo integrante. 

ARTIGO 9 - Readmissão de Sócios - Podem ser readmitidos como sócios todos os elementos que 

tenham sido demitidos a seu pedido, excluídos por falta de pagamento de mensalidade ou que tenham 

sido expulsos, nas seguintes condições: 

a) O “sócio Excluído” só poderá readquirir a qualidade de sócio desde que seja regularizada a situação 

que conduziu à sua exclusão, reposta a sua habilitação a sócio, e mediante o pagamento de nova taxa de 

inscrição, após 12 meses de Exclusão. 

b) O “sócio Expulso” só poderá ser readmitido, desde que a Assembleia Geral, convocada para o efeito, o 

resolva em escrutínio secreto por maioria simples dos votantes. Para tal a Assembleia Geral terá que ter 

um ponto na ordem de trabalhos antes da votação dedicado à argumentação e explicação aos Sócios 

presentes dos motivos que levaram primeiramente à expulsão do Sócio, cabendo essa argumentação à 

Direção. Após 12 meses de sua Expulsão. 

c) O número de Sócio a atribuir aos Sócios Readmitidos será o próximo número sequencial na numeração 

de sócios, ou seja, será atribuído um número como se fossem Sócios pela primeira vez, sendo o mesmo 

que passar, novamente por um período de adaptação, ou seja, P.P. (Prospero Pretendente). 

d) Para cada sócio, só poderá ter lugar um processo de readmissão. 

ARTIGO 10 - Uso das insígnias do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

a) O escudo completo do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em posse dos Sócios aqui são sempre 

propriedade dos MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo e o Sócio só as poderá usar enquanto estiver no 

pleno uso dos seus direitos de Sócio. A quando da perda da qualidade de associado ex-sócio é OBRIGADO 

a restituir o escudo ao Moto Grupo, sendo guardado pelo Presidente, para uma deliberação do mesmo. 

b) O escudo não pode ser comercializado livremente pelo Grupo, estando TOTALMENTE excluída a sua 

venda a não sócios. 

c) Os Sócios efetivos que estejam no pleno uso dos seus direitos de Sócios e que não estejam Suspensos 

devem usar OBRIGATORIAMENTE o escudo nos Eventos Oficiais do Grupo e nos deslocamento para os 

mesmos, quando representem o MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo em qualquer outro evento e nas 



 

 

deslocações para o mesmo, quando participem em eventos ou deslocamentos não oficiais do Grupo, mas 

organizados por este e nas Assembleias Gerais, Reuniões e atos solenes do Grupo. 

d) O Sócio deve usar o escudo costurado na parte central traseira (costas) do colete, sendo o mesmo 

dividido em três etapas Patch (localidade), meio Patch (localidade e Patch Moleques do Asfalto) e escudo 

completo. 

e) Não podem existir quaisquer outros logos, patch’s, insígnias, banners, dizeres, etc. nas costas do 

colete. Como exceção a esta regra, está o nome do sócio. 

f) O Patch do Grupo deve ser cozido na frente do colete no lado esquerdo sobre o coração, podendo o 

Sócio usar a restante parte frontal do seu colete de acordo com as atribuições do Presidente. 

g) O sócio não poderá bordar outro patch em seu colete exceto os patch’s das Federações e Associações 

que representam o Estado, ou Federação, o qual, poderá sofrer punições. No entanto, e para bem da 

imagem do MDA - Moleques do Asfalto Moto Grupo. Aconselha-se FORTEMENTE a que todos sócios 

coloquem os seus coletes em conformidade com estas disposições. 

ARTIGO 11 - Eventos Oficiais do Grupo e Limites de participação nos mesmos. 

O MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo organiza anualmente alguns Eventos pré-determinados que 

são designados de “Eventos Oficiais” e que são agendados pela Diretoria durante o ano, sendo a sua 

realização flexível e dependente de planejamento. Os Eventos Oficiais pré-determinados, e os tipos de 

participantes que são admitidos em cada um, são os seguintes: 

a) Evento de solidariedade social, aberto a todos. 

Aniversário – Almoço de Aniversário dos sócios do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, para Sócios 

e seus convidados. O grande Evento Motociclista do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo é aberto a 

todos. Passeios livres. Confraternização de final de Ano, somente para Sócios e suas famílias, salvo se 

houver outras restrições ou liberações pelo Presidente. 

b) Os valores a pagar pelos não sócios pela participação nos Eventos, caso sejam estes eventos pagos, 

deverá ter sempre de 100% igual ao do Integrante. 

c) Adicionalmente o Presidente juntamente com os diretores e sócios podem organizar encontros 

regionais e/ou deslocamentos a eventos de terceiros (concentrações), em cada uma das regiões ou a 

nível nacional, de modo a promover o mais possível o convívio entre Sócios e Candidatos a Sócios. 

d) Cabe à Diretoria estabelecer o calendário anual de encontros e participações em eventos de terceiros, 

fora dos Eventos Oficiais, que achar serem mais convenientes para os interesses do MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo. 

e) O Presidente, diretores ou sócios, podem convidar os prósperos que estejam no Período de 

Conhecimento para participarem em qualquer dos Eventos Oficiais que sejam reservados a Sócios, por se 

entender que essa será uma ocasião para conhecer melhor os Candidatos. 

f) O valor a pagar pelo evento do Grupo para os Candidatos deverá ser sempre igual ao valor pago por um 

Sócio acrescido do valor do Rateio que o Grupo tenha estipulado para os Sócios nesse mesmo evento, se 

houver. 

g) Serão promovidos pela Diretoria, em nosso local de encontros, eventos do MAMG ou realizados pela 

Irmandade Motociclista ou instituições sem fins lucrativos, divulgados em nosso 

site: www.molequesdoasfalto.com ou sites e redes sociais relacionados com o motociclismo, de 

interesse do Moto Grupo. 

h) Dependendo do evento promovido e realizado pelo MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, poderão 

ser atribuídas, pela Presidência, Conselho ou Diretoria, honrarias, premiações e méritos, aos 

participantes, na forma que melhor convier. 

i) As premiações recebidas em nome do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo serão entregues à 

Presidência para serem expostas na sede do clube, isso não se aplica a premiações de caráter pessoal. 

PARAGRAFO ÚNICO: 

 Faremos nossa festa de Aniversário de 10 Anos, depois faremos a cada 5 anos, aberta a todos os 

Motociclistas. 

Nos meses de Novembro, exceto os da festa de Aniversário, realizaremos um passeio ou viagem 

com os integrante e seus convidado (se for o caso), para comemorarmos nosso aniversário. 

http://www.molequesdoasfalto.com/


 

 

O passeio ou viagem do mês de Novembro terá parte do seu custo ou a totalidade, pagos pelo 

caixa do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, sendo decidido em reunião, o quanto será retirado do 

caixa. 

ARTIGO 12 - Vencimento das Mensalidades. 

a) As MENSALIDADES vencem no dia 15 do mês. 

ARTIGO 13 - Sistema Eleitoral - Permanecerá as atribuições contidas no Estatuto e nesse 

Regulamento Interno: 

a) O Presidente exercerá o cargo de Presidente, no período proveniente do Estatuto, podendo 

permanecer no cargo até que haja uma nova eleição. 

b) O Estatuto caracteriza o sistema de eleição como sendo um sistema presidencialista onde quem é 

eleito por votação dos Sócios é somente o Presidente do Moto Grupo cabendo depois a este apresentar a 

sua Diretoria em Assembleia Geral. 

c) O sistema eleitoral é por Candidato a Presidente, voto presencial, sendo eleito o Presidente que 

obtenha maioria simples. 

d) O Presidente vencedor apresentará depois sua Diretoria em Assembleia Geral. 

e) A nova Direção tomará posse no fim da Assembleia Geral realizada para a apresentação da nova 

Direção. 

ARTIGO 14 - Perda do Mandato. 

a) Perdem o mandato os membros da Diretoria que faltem sem justificação, a quatro reuniões seguidas 

ou intercaladas do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo a que pertencem, sem justificação 

pertinente. 

b) Em caso de perda de mandato o Sócio é substituído por escolha do Presidente. 

c) O Presidente poderá destituir do cargo o Diretor que não atender as atribuições do cargo que lhe é 

facultado e nomear outro ou não no mesmo ato. 

ARTIGO 15- Político Partidário - Não é permitido dentro das instalações do Grupo, no Portal e redes 

sociais do Grupo e nos Eventos oficiais do Grupo o seguinte: 

a) Manifestações de caráter político e partidário. 

b) Todos os jogos considerados de azar. 

c) O sócio que se candidatar ao cargo político, e que esteja exercendo cargo no Conselho ou Diretoria, 

deverá pedir seu afastamento do cargo para concorrer ao pleito eleitoral, isso não impedirá de usar o 

colete com as insígnias do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

ARTIGO 16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

a) O Membro que descumprir as determinações deste regulamento interno estará sujeito às penalidades 

de Advertência, Suspensão ou Desligamento, não necessariamente nesta ordem e sequência, além de 

poder ser desligado caso não participe das atividades por mais de 03 meses ou completar 06 meses de 

atraso nas obrigações financeiras (salvo justificativa apresentada por escrito, analisada e aceita pelo 

Presidente e seus Diretores), observada outras disposições contidas neste Regulamento e Estatuto. 

b) O Regulamento Interno do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo foi estabelecido por determinação 

do Estatuto Social, nas experiências vivenciadas e nas observações das boas condutas de moral e 

costumes, prezando por uma convivência harmoniosa e pacífica entre todos os integrantes do Moto 

Grupo, Familiares dos Moleques do Asfalto, Sociedade e Irmãos de Estrada. O Regulamento Interno 

poderá ser alterado pela Assembléia Geral quando o Conselho ou Diretoria julgar necessário. 

ARTIGO 17 - FACÇÕES, DIRETOR REGIONAL E SUAS RESPONSABILIDADES. 

a) O MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo – poderá criar facções em outros Estados, Municípios ou 

Países, quando lhe convier; 

b) As facções criadas pelo MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo serão regidas pelo Estatuto e por 

esse Regulamento Interno. 

c) As facções somente poderão ser fundadas com o mínimo de 03 (três) sócios fundadores ou efetivos 

residentes em outra cidade, que não a da sede social do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, 

nomeando-se por esta, desde logo um Diretor regional. 



 

 

d) Os Diretores regionais serão responsáveis por suas facções, pelo estabelecimento e crescimento de 

suas sedes, pelo recebimento das mensalidades e eventos das mesmas. 

e) Cabe aos Diretores Regionais, respeitar o Estatuto e o Regulamento Interno do MAMG - Moleques do 

Asfalto Moto Grupo, bem como seus associados, observando critérios estabelecidos no Estatuto e nestas 

normas internas, sendo vedado expressamente a ele, assumir obrigações financeiras ou não perante 

terceiros em nome do MAMG, sem prévia e expressa autorização da diretoria da matriz. 

f) Todas as facções repassarão ao MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, departamento financeiro, 

20% (vinte por cento) das mensalidades dos seus associados, créditos arrecadados nos eventos e outros 

afins, em caráter irrevogável e irretratável. 

g) Fica neste ato terminantemente proibido outro regimento paralelo as facções regionais. 

h) Todas as facções estão autorizadas a escudarem seus associados desde que tenham o aval da matriz. 

i) cabe aos Diretores Regionais repassar todas e quaisquer, informações e documentos dos seus 

associados ao MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, para conferencia e arquivo do Presidente. 

j) São deveres dos Representantes das facções: 

1 – Prestar contas das atividades da facção, a Diretoria da matriz, sempre que lhe solicitar, assim como 

nas reuniões periódicas, anuais a serem realizadas. 

2 – Zelar pelo bom nome da Entidade e pela disciplina dos associados sob sua coordenação, 

comunicando imediatamente, eventuais irregularidades cometidas pelos seus associados. 

3 – Comparecer periodicamente as reuniões da matriz; assim como cuidar que os integrantes de sua 

facção compareçam e colaborem na realização da festa anual organizada e realizada pelo MAMG. 

4 – Remeter a sede 20% (vinte por cento) da arrecadação mensal. 

ARTIGO 18 -  DA ESTRUTURA: 

a) O MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo terá a seguinte estrutura. 

I – Assembleia Geral (Conselho Deliberativo), 

II – Conselho Diretor, 

III – Conselho Fiscal. 

b) A Assembleia Geral é órgão máximo do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. É composta pelos 

sócios fundadores, efetivos e beneméritos. 

c) São incompatíveis entre si as funções de Membro do Conselho Diretor e Conselho Fiscal. 

ARTIGO 19 -  AVALIAÇÃO PELO PRESIDENTE E SUA DIRETORIA - CRITÉRIOS: 

1 - PARTICIPAÇÃO NO TRABALHO DE FILANTROPIA DO MOTO GRUPO; 

2 - PARTICIPAÇÃO NAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO O MOTO GRUPO; 

3 - PRESENÇA NAS REUNIÕES E ASSEMBLÉIAS; 

4 - CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS; 

5 - ÓTIMA CONDUTA ENTRE OS INTEGRANTES DO MOTO GRUPO; 

6 - ÓTIMA CONDUTA ENTRE INTEGRANTES DE OUTROS MOTOS CLUBES OU GRUPOS; 

7 - FREQÜÊNCIA NOS ENCONTROS DE CONFRATERNIZAÇÃO DO MOTO GRUPO. 

8 - FREQÜÊNCIA NOS ENCONTROS E EVENTOS DO MOTOCICLISMO EM GERAL. 

9 – DEMONSTRAR DE FORMA CATEGORICA QUE GOSTA DE VIAJAR DE MOTO OU QUALQUER OUTRO 

MEIO DE TRANSPORTE. 

NOTAS: 

1 – suficiente (o sócio passa a categoria superior). 

2 – insuficiente (o sócio permanece na categoria atual). 

APROVAÇÃO: deverá obter a nota suficiente, no mínimo, em 50% dos critérios, que são variáveis. 

DIVULGAÇÃO: em reunião separadamente com o membro, ou, a critério do Presidente do Moto Grupo. 

 

CATEGORIAS E PROGRESSÃO: 

AMIGO: Período de permanência Indeterminado. 

1)INICIANTE: Prospero Pretendente (PP). Tempo de permanência Indeterminado, onde estará autorizado a 

ostentar no colete o patch e a flâmula da localidade do Grupo no colete. 



 

 

2) INTERMEDIARIO: Meio Escudo. Tempo de permanência Indeterminado, onde estará autorizado a 

ostentar no colete o patch e as flâmulas da localidade e dos Moleque do Asfalto. 

3) ESCUDO FECHADO:  Escudo Fechado (Escudado). Onde estará autorizado a ostentar no colete o 

escudo completo, após juramento e cerimonial de escudamento. 

OBSERVAÇÕES: 

1) As mudanças de categoria estão sujeitas a avaliação pela presidência, bem como sua Diretoria, 

Conselheiros e pelo próprio candidato. 

2) Os dependentes acompanham a progressão do seu titular. 

3) Outras informações em nosso ESTATUTO.   

4) Juramento. “Ao tornar-me membro escudado dos Moleques do Asfalto Moto Grupo eu prometo!” 

a-  Honrar, cumprir e defender o estatuto e o Regimento Interno do Grupo; 

b- Conduzir minha moto buscando o bem comum; 

c-  Dedicar-me de forma voluntária em todas às atividades do meu moto Grupo, cuja reputação 

defenderei, como a coisa mais importante da minha vida. “ Moleques do Asfalto Uhuuu!!!” 

ARTIGO 20 – DO VEÍCULO 

A manutenção e a conservação da motocicleta do sócio do MAMG são de sua inteira responsabilidade. 

Devendo ter a consciência de não entrar em comboio para viagens e descolamentos caso seu veículo não 

estejam em condições mecânicas e legais (documentos e vistoria periódica). 

Em caso de quebra será solicitado um serviço de socorro, caso não seja possível tomar outras medidas 

para sanar o eventual problema. As custas deste serviço serão de inteira responsabilidade do condutor 

e/ou proprietário do veículo. Esta conduta tem por finalidade preservar a integridade do grupo e não 

causar transtornos ou impedimentos à viagem ou deslocamento. 

ARTIGO 21 - Procedimentos de Comboio 

Formações e preparos: 

A formação é acordada antes do início do comboio pelo líder em ordem hierárquica, cada 

integrante tem a obrigação de estar com toda a documentação pessoal e de sua motocicleta 

rigorosamente em dia, abastecida de combustível e em condições de rodagem. 

Velocidade:  A velocidade deve ser combinada em comum acordo antes de iniciar o comboio, para 

respeitar sempre a situação da estrada, visibilidade, situação climática, quantidade de veículos. 

Movimentação: Os componentes jamais poderão alterar sua posição e movimentação depois de iniciado o 

comboio, com exceção do Líder de estrada e do ferrolho ou salvo em caso de extrema necessidade. 

Sinais:  Todos os componentes do comboio são obrigados e igualmente responsáveis pela passagem de 

sinais recebidos ao seu próximo. 

Responsabilidade: O componente do comboio é obrigatoriamente e diretamente responsável pela 

observação e segurança do componente a sua frente assim como o da sua retaguarda. 

Saída do comboio: Este liga a seta direita e vai para o acostamento. Os demais que estiverem 

posicionados atrás  o seguem e aguardam parados no acostamento até que o serra fila de o tiro para 

avisar o ponta lança. 

Retorno á estrada: Após qualquer situação de parada no acostamento, seja para descanso, 

abastecimento, etc... O retorno para a estrada se dará quando: 

a) Em acostamento longo – todo comboio ficará trafegando lentamente pelo acostamento, até que o 

cerra-fila entre primeiro e dê  cobertura para que todos entrem a sua frente; 

b) Em acostamento curto – todo comboio ficará parado no acostamento, até que o serra fila também 

parado e após ter fechado a retaguarda dê sinal para a entrada de todos. 

Ultrapassagens: Todas as ultrapassagens deverão ser executadas de acordo com as seguintes 

condições: 

Quando em mão única: O ponta de lança liga a seta para o lado de saída e aguarda todos os componentes 

fazerem a mesma sinalização, para que o serra fila tome ciência da intenção e feche a retaguarda do 

comboio, só então poderá ser feita a ultrapassagem. 

Quando em mão dupla: O ponta de lança liga a seta para o lado de saída e todos os componentes devem 

fazer a mesma sinalização, para que o serra fila proteja a retaguarda do comboio. Nesta situação o serra 



 

 

fila não terá necessariamente que concluir a ultrapassagem, feita pelo ponta de lança, ele estará como 

um apoio aos demais contudo, o ponta  de lança devera sinalizar com a mão esquerda, se poderão segui-

lo ou não. E imperativo que nesta situação os demais componentes repitam  todas as demais 

sinalizações do ponta de lança, o piloto estando impossibilitado de fazer o garupa deverá repetir a 

sinalização. até que os demais componentes  tenham ultrapassado e assim sucessivamente; quando todo 

o comboio ultrapassar, então retomará sua posição original. 

Quando mais de um veículo: Se o ponta lança vai dar continuidade na ultrapassagem a mais de um 

veículo, a seta deverá continuar ligada até que termine todas as ultrapassagens. 

Quando em engarrafamento: O comboio segue o líder ou outro componente por ele indicado até o local 

que termina o congestionamento, onde deverão abrigar-se e permanecerem aguardando os triciclos, 

carros e demais integrantes atrasados do comboio. As ultrapassagens, sempre que possível, devem ser 

feitas de forma contínua, ou seja, o ponta de lança deve aguardar condições que 

permitam  ultrapassagem de todo comboio. 

Ultrapassagem: O serra fila sinaliza para o veiculo aguardar, vai a todos os componentes do comboio 

sinalizando com o sinal encoste para ultrapassarem. As movimentações, ultrapassagens e procedimentos 

podem mudar de acordo com a quantidade de pistas, sendo EM RODOVIAS DE PISTA ÚNICA, o combinado 

deverá permanecer em sua formação, evitando as ultrapassagens, salvo em situações de absoluta 

segurança, a qual será avaliada pelo ponta de lança e pelo serra fila EM RODOVIAS DE MÃO DUPLA, o 

comboio deverá permanecer em sua formação e caso esteja com grande número de motociclistas, o 

ponta de lança deverá dividir o comboio em subgrupos com novos líderes e com objetivo de abrir espaços 

para que se permita a ultrapassagem gradual de outros veículos mais rápidos. 

Distância entre motocicletas: Deverá ser mantida uma distância entre integrantes do comboio tanto para 

a frente como para trás de aproximadamente duas motocicletas, o suficiente para não entrar veículos 

estranhos ao comboio e para que um motociclista não venha a colidir na traseira da moto a sua frente em 

caso de parada brusca, salvo em caso de estrita necessidade um veículo estranho poderá (cortar) o 

comboio. A distância também pode ser medida em tempo (segundos), o que para tanto se usa um 

referencial fixo de passagem. Esta última forma de medida, só será utilizada quando o ponta de lança 

após prévia avaliação, achar necessário. 

Segurança: Devemos sempre lembrar que todas as manobras indicadas pelo Ponta de Lança deverão ser 

executadas no tempo que se fizer necessário para que ocorram com segurança, pois nem sempre o 

tempo de manobra é o mesmo para todos e poderá ocorrer alguma mudança no trânsito impossibilitando 

que a manobra seja feita, então o componente deverá aguardar o momento apropriado para executá-la 

com segurança e responsabilidade. 

 ARTIGO 22 - Das regras de condução em grupo. 

11.1 O integrante deverá comparecer no horário combinado ao local para encontro com a motocicleta 

abastecida e pneus calibrados, evitando atrasos e dispersão não programados. 

11.2 Combinado no destino, os integrantes participantes do passeio decidirão se será 

montada formação de viagem, escolhendo um líder (o que segue na frente da formação) e um retaguarda 

(que segue no final da formação). Os que tiverem interesse em fotografar o passeio deverão informar a 

todos da formação antes da saída. 

11.3 Para pequenos passeios ou com poucos integrantes a formação de viagem é opcional, mas as regras 

de postura devem ser sempre observadas. 

11.4 A formação de viagem em velocidades superiores a 60km/h deve ser em formato de “passos na 

areia” (uma moto à direita e uma à esquerda), com distância mínima de dois segundos entre uma moto e 

outra e a cada 4 (quatro) motos, uma distância de 4 segundos, para facilitar a ultrapassagem dos demais 

usuários da via. Esta formação facilita a visualização da via por todos os integrantes e a visualização dos 

integrantes pelos demais usuários da via. 

11.5 A formação de viagem em velocidades inferiores a 60 km/h deve ser de fila indiana, alinhada à 

direita da pista, facilitando a ultrapassagem dos demais usuários da via. 

11.6 A formação deve colocar os motociclistas menos experientes primeiro, seguidos das motos de 

menor  potência e depois, os mais experientes, seguidos do(s) carro(s) de apoio. Aspirantes e amigos que 

não conheçam das regras de formação de viagem devem ir sempre entre dois motociclistas experientes. 



 

 

11.7 As paradas para descanso ou abastecimento devem ser preferencialmente em estabelecimentos à 

direita da via, evitando cruzamentos desnecessários. 

11.7.1 O líder da formação deve: 

• Ser um piloto experiente, conhecer a potência das motos que está liderando e a experiência dos pilotos 

de sua formação, evitando sempre que sua tocada não esteja superior à do grupo; 

• Informar à formação quando houver mais de um veículo para ser ultrapassado; 

• Tentar levar o máximo de motos junto dele em suas ultrapassagens; 

• Avisar aos demais que não saiam junto dele quando o espaço de ultrapassagem não permitir que o 

acompanhem; 

• Avisar aos demais de situações de risco na pista (animais, buracos, acidentes, motoristas e veículos 

que ofereçam risco à segurança); 

• Conhecer o trajeto e os pontos de parada estabelecidos; 

• Permanecer sua posição de formação, salvo em casos de emergência, informando o motociclista de 

trás, que passará a ser o líder; 

• No que couber, seguir as regras para integrantes; 

11.7.2 O retaguarda deve: 

• Alertar aos demais usuários da via que existe uma formação de motociclistas e a noção de quantas 

motocicletas eles terão que ultrapassar 

• Orientar sua formação sobre o posicionamento correto, caso estejam prestes a serem ultrapassados; 

• Permanecer sua posição de formação, salvo em casos de emergência, informando o motociclista da 

frente, que passará a ser o retaguarda; 

• No que couber, seguir as regras para integrantes; 

11.7.3 Os fotógrafos devem: 

• Fotografar ou filmar somente com a motocicleta totalmente parada, salvo se sua motocicleta dispuser 

de suporte para o equipamento que possibilite a pilotagem com ambas as mãos no guidão; 

• Escolher locais de pouco tráfego para sair da formação e ultrapassar o grupo; 

• Quando sair da formação e estiver prestes a ultrapassar um integrante, dar um silvo breve de buzina, 

informando-o de sua manobra; 

• Escolher um local seguro e parar sua motocicleta no acostamento; 

• Informar aos integrantes, através de sinais, se está filmando ou fotografando; 

• Quando em formação, seguir as regras para integrantes; 

11.7.4 Os integrantes devem: 

• Utilizar luz alta em viagens durante o dia; 

• Estar equipado com equipamento de segurança mínimo (capacete fechado, luvas, calça de 

motociclismo ou com proteções, botas e jaqueta ou colete; 

• Estar com suas motocicletas em perfeitas condições de condução, com documentação obrigatória 

regular; 

• Conhecer os sinais e as regras de formação de viagem; 

• Estar sempre atentos às orientações do líder e na medida do possível, se tiver segurança dos sinais 

combinados, repassar a informação para os que vierem atrás; 

• Sempre ter visão do motociclista que está atrás dele, por mais distante que esteja; 

• Não sair da sua posição de formação, salvo em casos de emergência, informando o motociclista de 

frente e o de trás; 

• Orientar quem vier atrás se esqueceu o pisca ligado ou se está com luz baixa ou desligada; 

• Sempre que possível facilitar a ultrapassagem dos demais usuários da via, se necessário reduzindo sua 

velocidade e abrindo espaço na formação para os veículos; 

• Sempre que possível, ajudar os integrantes que vierem atrás informando quantos veículos têm para ser 

ultrapassado, buracos, animais e outras situações adversas; 

• Avisar os demais motociclistas, seguindo os procedimentos do fotógrafo, quando desejar esticar o 

motor de sua motocicleta ultrapassando a formação no todo ou em parte, retornando o mais rápido 

possível à sua posição de origem e evitando ao máximo repetir esta conduta; 

• Facilitar a função do fotógrafo, reduzindo a velocidade e aumentando a distância da moto à sua frente 

caso ele esteja fotografando ou mantendo a formação e velocidade caso esteja filmando; 

• Assumir a posição de líder ou retaguarda quando vier atrás ou na frente destes e os mesmos tiverem 

que deixar sua posição; 

11.7.5 O(s) carro(s) de apoio deve(m): 

• Manter distância mínima de 4 (quatro) segundos do retaguarda; 



 

 

• Facilitar a ultrapassagem dos demais veículos da via, permitindo que o retaguarda faça o seu trabalho 

de orientação; 

• Não ultrapassar ou entrar na formação, salvo em casos de emergência; 

11.8 Caso o passeio tenha muitas motocicletas ou motociclistas com tocadas mais rápidas e outros mais 

lentos, poderá ser formado mais de um grupo. 

11.9 A participação na formação de viagem é opcional para o motociclista.| 

11.10 Em qualquer passeio ou viagem, sendo montada ou não formação de viagem, é interessante que o 

Moto Grupo somente proceda à largada depois de um "OK" de todos os integrantes, devendo já estar 

previamente definidos os locais de parada e o trajeto. 

11.11 Qualquer tipo de dano sofrido ou causado pelo membro ou pela sua motocicleta , seja por acidente 

doloso ou culposo, será custeado por ele próprio, não cabendo à entidade qualquer tipo de indenização 

moral ou material. 

11.12 Sinais a serem utilizando com ou sem formação de viagem (todos os sinais são efetuados 

com a mão esquerda): 

a) Sinais universais 

b) Dedo indicador e polegar em forma de circulo: Acenda o Farol 

c) Mão fechada com dedos indicador e polegar abrindo e fechando: Vou fotografar 

d) Mão espalmada batendo no tanque: Parar para abastecimento 

e) Dedo indicador apontado para cima: Chuva 

f) Dedo indicador apontado para baixo: Pare atrás de mim 

g) Dedo polegar apontado para trás: Olhe no seu retrovisor 

h) Dedo indicador apontado para cima fazendo círculos: Polícia ou radar 

i) Quatro dedos apontados para baixo: Animais na pista 

11.13 Ao chegar ao local de destino, os motociclistas experientes comentarão as falhas que acreditam 

tenham sido cometidas pelos iniciantes e inexperientes. 

11.14 É fundamental, para uma viagem segura, que o motociclista esteja descansado, sem sono e não 

alcoolizado. 

11.15 Será considerada falta grave dos integrantes, sujeita a advertência, o uso de motocicletas e 

equipamentos impróprios ou faltantes (retrovisores, placa, etc.). 

11.16 Quando a viagem for feita com integrantes de outro(s) Moto Grupo(s), será comunicado aos 

mesmos as regras de viagens MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo.  

ARTIGO 23 – DOS OBJETIVOS DO MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo. 

1 – Realizar e promover passeios, encontros, gincanas, reuniões e eventos que estimulem o uso da 

motocicleta e a divulgação do motociclismo. 

2 – Estimular e orientar quanto ao uso correto da motocicleta observando os aspectos de segurança e 

exigências da legislação vigente. 

3 – Promover o intercâmbio com outras entidades afins e o convívio entre seus associados. 

4 – Zelar pela defesa dos direitos dos associados. 

5 – Promover e estimular a prática de atividades que se identifiquem com o motociclismo. 

6 – Manter constante divulgação de suas atividades como medida de comunicação de seus associados e 

informação de seus objetivos e finalidades. 

7 – Promover assistência a instituições de caridade. 

8 – Prestar serviços de utilidade Pública a Comunidade. 

ARTIGO 24 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

a) Integrantes do Moto Grupo – Amigo, Próspero Pretendente (PP), meio Escudo, Membro (escudado) e 

Dependentes. 

b) Membro titular – Membro dos Moleques do Asfalto, em dia com suas obrigações, podendo ser 

Contribuinte, Próspero Pretendente (PP) e Membro (escudado). 

c) Dependentes - o familiar de Membro. 

d) Membro Honorário (não contribuinte) - pessoas físicas ou jurídicas a quem este título for conferido, em 

razão de seus relevantes e notórios serviços prestados a uma comunidade; após aprovação em 

Assembleia Geral Extraordinária (reunião), registrado em Ata. 

e) Membro Benemérito (com direito a voto) – Pertencendo ao quadro social como Integrante fundador, 

tenha prestado relevante serviço ao MAMG, após aprovação da Diretoria vigente por votação e vontade 

da maioria absoluta. Que deverá atender aos seguintes requisitos: 



 

 

1. Prestar relevante serviço ao MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo; 

2. Ter viajado quilometragem superior ou igual 50000Km  representando o MAMG - Moleques do Asfalto 

Moto Grupo; 

3. Ter frequência assídua nas reuniões do MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo; 

4. Fidelidade no pagamento das contribuições estabelecidas pelo MAMG - Moleques do Asfalto Moto 

Grupo; 

5. Ter exercido pelo menos um cargo, ou prestado algum serviço pelo MAMG - Moleques do Asfalto Moto 

Grupo com histórico de relevância; 

6. Ser considerado um sócio voluntarioso, ou seja, estar sempre disposto à contribuir com o sucesso do 

Grupo; 

O Sócio Benemérito estará autorizado a ostentar no colete um losango com a letra “B” ao centro 

bordados em tecido preto com linha prata; 

PRESCRIÇÕES DIVERSAS 

a) São penalidades previstas e não necessariamente aplicadas nesta ordem: advertência verbal aplicada 

pelo presidente, suspensão, desligamento ou expulsão aplicados pelo conselho diretor. Nos casos de 

suspensão, o colete será apreendido pela Diretoria até o cumprimento do prazo suspensivo. Retirou-se ou 

foi expulso do Moto Grupo, o ex- Membro estará proibido de fazer uso de colete com as insígnias dos 

Moleques do Asfalto Moto Grupo, carteira social, ou outras afins devendo devolvê-los imediatamente. 

b) O integrante que não participar das atividades do Moto Clube por mais de 03 meses ou completar 06 

meses de atraso nas obrigações financeiras será desligamento automaticamente do quadro do MAMG - 

Moleques do Asfalto Moto Grupo. Os casos poderão ser revistos após justificativa escrita do Sócio, 

encaminhada ao Presidente para análise e julgamento. Somente o Membro escudado poderá pleitear 

recurso a Diretoria por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, após a infração. 

c) A licença das atividades do Moto Grupo será concedida por 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez 

por igual período com  isenção das obrigações financeiras. É condição para concessão do benefício, 

estar em dia com as obrigações financeiras e entregar o colete aos cuidados do Presidente. 

d) É TERMINANTEMENTE PROIBIDA a troca, venda ou doação das insígnias: patch pequeno, bordado 

frontal, meio escudo, escudo completo ou qualquer outra identificação de uso oficial dos Moleques do 

Asfalto. 

Este regimento interno entra em vigor na data de sua aprovação, podendo ser alterado a qualquer 

tempo por solicitação de qualquer Integrante, decisão da Diretoria e do Conselho Moleques do Asfalto 

Moto Grupo. 

OUTRAS DISPOSIÇÕES, JULGADAS NECESSÁRIAS, PODERÃO OCORRER, À CRITÉRIO DO 

PRESIDENTE DOS MAMG - Moleques do Asfalto Moto Grupo, SEU CONSELHO E SUA DIRETORIA. 

 

 

Regimento interno, revisão 2018. 

Rio de Janeiro, 05 de Janeiro de 2018. 

Atual Presidente: 

Vagner Leotério da Silva. 

 

 

 


